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REGULAMENTO DOS PLANOS COMERCIAIS 

 JPI CAPITAL BANK LTDA​
 CNPJ: 59.458.636/0001-24​

 E-mail: suporte@jpicapitalbank.com.br​

 Telefone: (17) 99763-1522 

Última atualização: 29 de setembro de 2025 

1. OBJETIVO 

Este regulamento tem por finalidade estabelecer as regras, condições, taxas, prazos 

e obrigações aplicáveis aos Planos Comerciais JPI Econômico e JPI Diário, 

disponibilizados pela JPI Capital Bank LTDA (“JPI Capital Bank”), empresa 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 59.458.636/0001-24. 

Estes planos se referem à contratação de serviços de tecnologia de pagamentos via 

máquinas POS da JPI Capital Bank, disponibilizadas em regime de comodato, com 

recebimentos financeiros gerenciados por meio da conta digital JPI Capital Bank. 

2. PLANOS DISPONÍVEIS 

2.1 Plano JPI Econômico 

●​ Prazo de recebimento: Conforme o parcelamento escolhido pelo comprador; 

●​ POS: Fornecida em comodato, sem cobrança de aluguel; 

●​ Adesão: Mediante confirmação de pagamento e validação cadastral; 

●​ Vigência do plano: 12 (doze) meses; 

●​ Taxas aplicáveis a partir de:​
 

○​ Débito: 0,99% 

○​ Crédito à vista: 2,15% 

○​ Parcelado de 2x a 6x: 2,50% 
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○​ Parcelado de 7x a 12x: 2,80% 

○​ Parcelado de 13x a 18x: 2,85% 

○​ Pix: 0,50% 

2.2 Plano JPI Diário 

●​ Prazo de recebimento: D+1 (primeiro dia útil subsequente); 

●​ POS: Fornecida em comodato, sem cobrança de aluguel; 

●​ Adesão: Mediante confirmação de pagamento e validação cadastral; 

●​ Vigência do plano: 12 (doze) meses; 

●​ Taxas aplicáveis: 
○​ Débito: 0,99% 

○​ Crédito à vista: 2,99% 

○​ Parcelado: 

■​ 2x​ 4,41% 

■​ 3x​ 5,16% 

■​ 4x​ 5,91% 

■​ 5x​ 6,64% 

■​ 6x​ 7,38% 

■​ 7x​ 8,10% 

■​ 8x​ 8,81% 

■​ 9x​ 9,52% 

■​ 10x​ 10,22% 

■​ 11x​ 10,91% 

■​ 12x​ 11,60% 

■​ 13x​ 12,28% 

■​ 14x​ 12,95% 

■​ 15x​ 13,62% 

■​ 16x​ 14,27% 

■​ 17x​ 14,93% 

■​ 18x​ 15,57% 

○​ Pix: 0,50% 

3. POSIÇÃO JURÍDICA DO EQUIPAMENTO (POS) 

●​ As máquinas fornecidas ao cliente são concedidas em comodato, ou seja, o 

cliente possui a posse e uso do equipamento enquanto durar a vigência do 

plano, não havendo transferência de propriedade. 

●​ O cliente deverá zelar pelo equipamento, responsabilizando-se por sua 

conservação, integridade e devolução nas condições recebidas, em caso de 

cancelamento ou inadimplência. 
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4. CONDIÇÕES DE ADESÃO E CANCELAMENTO 

●​ A adesão ao plano se dá com o pagamento do valor correspondente à 

ativação da POS e aceite dos Termos de Uso, Política de Privacidade e 

deste regulamento. 

●​ O plano possui vigência de 12 (doze) meses, sendo renovado 

automaticamente, salvo manifestação em contrário com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias. 

5. REVISÃO DE TAXAS E CONDIÇÕES 

●​ As taxas apresentadas neste regulamento são referenciais e poderão ser 

alteradas pela JPI Capital Bank, mediante comunicação prévia, 

respeitando-se o cenário econômico e eventuais reajustes operacionais dos 

parceiros envolvidos (como adquirente, bandeiras, e sistema bancário). 

●​ O cliente será informado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em 

caso de qualquer alteração. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

●​ Este regulamento integra os Termos de Uso da JPI Capital Bank, sendo 

complementar às cláusulas ali previstas. 

●​ A JPI Capital Bank reserva-se o direito de alterar, suspender ou cancelar os 

planos, mediante aviso prévio e respeitando os contratos em vigência. 

●​ As dúvidas, reclamações ou solicitações deverão ser encaminhadas por meio 

dos canais oficiais de atendimento: 

○​ E-mail: suporte@jpicapitalbank.com.br 

○​ Telefone: (17) 99763-1522 

○​ WhatsApp, Zendesk, e canais informados no site oficial. 

JPI CAPITAL BANK​
CNPJ: 59.458.636/0001-24​

www.jpicapitalbank.com.br 
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